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NO0 DA SAHA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GAE/NETE DO PREFEITO 
CNPJ: 11880.711/0001-40 

rravssa Pr?eSSOfl ate.A, sln centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

CREDENCIAMENTO PÚBLICO N°001/2023 
CHAMAMENTO PÚBLICO N°00112023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 005/2023 

s) '7 023 

O MitNICiPIO DE SANTA DE CÁSSIA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público 
elecidc na Travessa 7isihnsitia tdona, siri". nesta cidade de Santa Rita de Cássia, inscrito no 

e Pessoa Jurtdica soo o n'. 3.880.7 ii/0001-40, neste ato representado pelo seu 
-fedo MunkTipaj 3 edeaito Rocha Aragão, brasileiro, odontólogo, residente e 

on'Hiado ne0ta tocado de Santa Rita de Cássia (BA), portador da Identidade profissional n'. 2652-CRO-BA, 
2.07,067. I53-49, o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA RITA DE CÁSSIA, Estado da 

tainti, pessoa ntridica de direito público interno, estabelecido na Praça São Pedro, s/n°, inscrito no Cadastro 
'na l de Pessoa Jurídica sob o nC. .306.64310001-70, neste ato representada pela Secretaria Municipal de 

¡fim de .tt.cdul., SCífia., orasileira, casada, portadora da Identidade na. 11.901.412-21-

i' 564. 045-49, residente c domicilia& na Rua Ourinhos, n°, 535, nesta cidade de Santa Rita 
). e de outro lado, como Calitcatada a empresa: !TRAGO HENRIQUE DE SOUZA DOS 
oe .iurid;ca de direito prissidn interno, inscrita no CNPJ ri° 49.904.041/0001-00, neste ate 

r Thiagh FICnrifilIC de Souza Dos Santos, inscrito no CPI; n° 800.724.375-53, portador da 
: LC C 'liu IC,i'.•13/\ residente na Rua Dom Pedro 1, 590, Sandra Regina, 

doravante denominada CONTRArADA, tem entre si ajustado o presente CONTRATO, 
taidies aos preceitos 1edas instituídos peta Lei n.' 8.666, de 21:06/93, e as Cláusulas e 

Constitui Serviço deste instrumento a contratação de pessoa jurídica especializada para prestação 
OdentolOgicos, cor-te ChicntóL:gf., no ?Sr 04 Raimundo C:h-12w Guedes, de forma atender as 

Secretaria Municipal ;is •de Santa Rita de Cássia BA. 

LIAS ';:ePtir“ i•LEGIC: ONTRA 

tacatc CON [RATO rt se petas scumintes no 

8.666. Ce 2 i ele junho de 199 . 
ledais reta* drenado iidtações da Administração Pública Federal; 

1994 e n°9.648. de 27 de maio de 1998 e 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, siri centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

Apresente cuntratação é efetuada cio conformidade com o resultado da Licitação, promovida pelo 
redenciamento n" 001/2013. Processo Administrativo n°005/2023, Chamada Pública n ° 001/2023 em que à 

IRA; ADA foi rad (jvada o ()Heti:). 

Cl . &ESTIA QUARTA - DO PREÇO E PAGAMENTO 

) \alta- mensal do presente Contrato é estimado em RS 3.800,00 (três mil e oitocentos reais), tomando-
r'v base pela ata realizada peta Concelho MuMeipal de Saúde de Santa Rita de Cássia— BA, integrantes 

¡est/ cu;J:, ‘•alor total. para 0') t ao' o meses. estima-se em A/ator Total de RS 34.200,00 (trinta e quatro mil 
e duzentos reais); 

-1 t. paéamento será realizado de acordo COM a solicitação após a emissão da Nota Fiscal, e estarão inclusos 
Judos os custos e_ despesas inerentes a sua execução. seguros. custos previdenciários, impostos e taxas de 

, tt la.-!‘.ttatdo acetidt) cem a proposta apresentada pela CON.I.RATADA, que á parte integrante deste, 
en:entidic esie com() preço justo e suficiente dos serviços, objeto deste instrumento. 

• Nota Fiscal deverá ser do cstabetdcimento que apresentou a proposta vencedora da licitação e deverá 
vir acompanhada das Certidões de Ri:CU !aridade Fiscal e -Frabalhista. 

•1‘ contagem do prazo para pagamento, estancio o objeto devidamente executado e toda a documentação 

aTicta e de acordo com as cláusulas deste Termo, iniciará somente quando da abertura do expediente de 
c O ;iratim que emitiu a nota de empenho ou o contrato. 

amamento devido ao emitratacty será efetuado através de transferência bancária, após a entrega do 

devidamente atestado o cumprimento da obrigação do objeto da licitação, no prazo máximo de 10 (dez) 

dias úteis. após a apresentação da(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s) conferida(s) c aprovada(s) pelo setor de 

tiquidãção do Municipio. 

't rota fiscal/fatura não aprovada t7)ela CONTRATANTE, será devolvida à CONTRATADA para as 
: 1k±jC darias correções. contando-se os prazos acima estabelecidos a partir da data de sua reaprcsentação para 
e I éito de pagamento. 

A devolução da fatura não aprovada peio CON TRATANTE, em hipótese alguma, servirá de pretexto 
itã: a CONTRATADA suspenda o , • do objeto deste contrato 

4.S. lin se tratando de execução de serviço, serão divididos da seguinte maneira: o valor global dos serviços 
1:1% HittmaJta por cento) rciercm-se aos. custos da CONTRATADA_ tais como despesas com materiais. 
rsumos. hospedagens e ai:menta/4o. e GO% (sessenta por cento) referem-se à prestação dos serviços aqui 

o aint: ir:dós. A empresa devera emitir u relatório. 
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I SELA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

. despesas decorrentes do presente contrato estarão alocadas na seguinte dotação orçamentária: 
idade Orçamentária: 02.071.001 - imitdo 'Municipal De Saúde 

Projeto de Atividade: 10.301 .1 1 .2022 - Manutenção das Ações do Fundo Municipal de Saúde 
Projeto de Atividade: 10.301.11 .2027 - Gestão das Ações do irMS - Atenção Básica 

nemeitto .tic Despesa: 3.3,90.39 00- Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte: 1 500 1002 - Receitas de impostos e "fransferências de Impostos Saúde 15% 
Fonte: 1 600 - Transf. Rec. Sist. Único Saúde -Custeio SUS UNIÃO 

CLAUSULA SEXTA - DO REAJUSTE, DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS E DO REEQUILIBRIO 
FC t/NÓ1‘11(10-TINANCEI120. 

1) DO REAJUSTE 

'-13o haverá reajuste de preços durante a "igência do instrumento contratual, bem como dos eventuais aditivos 
Firmados. 

2) DA REPACTU AÇÃO DE PREÇOS 

Sera permitida a repactuação do contrato, desde que seja observado o interregno mínimo de 09 (nove) meses, 
a contar da data do orçamento a que a proposta se referir, ou da data da última repactuação. Será adotada como 

sie orçamenio a que a 1m-oposta se referir, a data do acordo, convenção, dissídio coletivo de trabalho ou 
equivalente que estipular o salário vigente à época da apresentação da proposta, vedada a inclusão, por ocasião 
Fi a Ictuação, de antecipações o de benefícios não previstos originariamente. A repactuação será precedida 
de demonstração analítica do aumento dós custos e em casos de contratação de terceirização. 

3! DO REEQUILIBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO 

Poderá haver reequilibrio econômico-financeiro do instrumento contratual na hipótese de sobreviverem fatos 
iinprevisiveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 
tio ajustado, ou ainda em caso de hairça tr,;iicr. caso fortuit:r ou fato do príncipe, configurando área econômica 
exutiordinaria e extracontratual (art. 65, inc. 11, alínea d). 

caso.Nesse  a CON1 RATADA deverá demonstrar analiticamente a variação dos componentes dos custos do 
NItrato. devidamente justificada, onde tal demonstração será analisada pela Prefeitura para verificação de 

ima v. iabi 1 idade C/OU necessidade. 

u:sl I !& SÉTIMA: DA VIGÊNCIA, EXECUÇÃO E RENOVAÇÃO 

O prazo de vigência e execução do CONTRATO é de 09 (nove) meses da data da sua assinatura. 

Parágrafo 1 0. Findo o prazo indicado acima. o CONTRATO poderá ser renovado por novos e sucessivos 
iteriodos de 12 (doze) meses, até o limite de 60 (sessenta) meses, observado o disposto no parágrafo 2°. 

3 
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'narafo 20. A 5 renovações sucessivas do CONTRATO ficarão sujeitas ao interesse da Prefeitura quanto a 
r;; ruiieilçaiii do objeta e de os preços praticados, com os reajustes legais, estarem de acordo com as práticas de 
meit ado. 

rágrafo 3...A prodrogação a critério da CONTRATANTE. mediante Termo Aditivo, de acordo com os Art 
57. seus incisos, parágrafos e alíneas e 65 seus incisos, parágrafos e alíneas da Lei 8.666/93. 

ctjALSLLA OITAVA DOS +MU:EITOS BAS OBRIGAÇÕES 

S. . DA CONTRATANTE 

8.1.1. A SECRETARIA Municipal de Saúde obriga-se a prover a(s) contratadas dos meios financeiros 
es ratadds, conforme pactuado entre as pares, e a programar, nos exercícios subsequentes, os recursos 
necessários no orçamento do Município. nus elementos financeiros específicos para custear o contrato, de 
acordo com o sistema de pagamento previsto; 

8i.2 Prestar esclarecimentos e juntei-nações à licitante vencedora, que visem orientá-la na correta prestação 
dos serviços pactuados, sempre que solicitado, dirimindo as questões omissas neste instrumento assim como 

ciencia de qualquer alteração no Contrato:

8,1.3 Realizar o pagamento pela realização dos serviços nos termos estabelecidos no Edital e/ou Contrato; 

8.I.4 Notificar, formal e tempestivamente, a(s) contratada(s) Sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento do CONTRATO: 

8,1.5 Notificar a a(s) contratada( 
débitos dc sua responsabilidade. 

PC sento e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer 

8.i .6. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar a execução do objeto 
.teortio com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de 

fielbretlicia. 

Si.]. Fiscalizar e acompanhar a execução do oictieto contratual, bem como o pagamento das taxas e impostos, 
empregados e demais despesas necessárias ao bom andamento do contrato; 

K2, DA CONTRATADA. 

8,2.1. Manter a qualidade dos serviços e sujeitar-se à fiscalização permanente do município. 

8 2,2. Manter o cadastro de todos os profissionais que atuam junto ao estabelecimento, devidamente 
ai uai izado perante e CNN para filris de aturamento dos serviços prestados. 

8.2.3 Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente, a terceiros, aos pacientes ou ao 
inunicipio, durante a execução dos serviços objeto deste edital. 

1 / 
•(/ 
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GABINETE DO PREFEITO 
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8.2.4 nformar à Secretaria Municipal de Saúde qualquer alteração que importe perda, total ou parcial, dos 
requisitos profissionais ou pessoais exigidos como condição para o credenciamento e critérios de 
clas cação. 

8.2.5. Apresentar documentação exigida. a qualquer tempo, pela Secretaria Municipal de Saúde. 
É de responsabilidade eXkiliSk(3 e UH:cgf ai do credenciado, a utilização de pessoal para execução dos 

i•espectiims procedimentos. incluídos encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais 
resultantes do vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações, em nenhuma hipótese, poderão ser transferidos 

- • o Município ou para o Ministério da Saúde. 

Seguir os cri rios determinados elo Gestor de Saúde para fins de manutenção da contratação. 

t4.2.8 Os interessados deverão aceitar os valores de referência à prestação dos serviços constantes da Tabela de 
Procedimentos Aprmado pelo Conselho Municipal. 

8.2.9. A Contratada deverá atender a todos os procedimentos contratados responsabilizando-se pelos mesmos. 

8.2.10 Arcar com todas as despesas operacionais, necessárias á execução do objeto deste Contrato. 

8.211 Cumprir fielmente todas as disposições gazes estabelecidos no Contrato. 

8.2,12 Dar ciência ao Contratante, imediatamente, e por escrito, de qualquer anormalidade verificada na 
«:ocaçáu dos so; solicitados. 

8.2.13 Executar os serviços através de técnicos especializados e habilitados assumindo total responsabilidade 
qua isquer danos ou faltas que os mesmos venham a cometer no desempenho das funções, obrigando-se, a 

indenizar o Município por todos os danos e prejuízos que eventualmente ocasionarem. 

8.214 Executar os serviços objeto deste Contrato de acordo com as especificações, prazos e/ou normas 
exigidas pelo Contratante e dispondo de infraestrutura e equipe técnica necessária à sua execução. 

8.2.15 Manter, sob sua exclusiva i•esponsabilidade, toda a supervisão, direção e recursos humanos para 
execução completa e eficiente dos serviços objeto deste Contrato. 

8,216 Obscr, ar, durante a execução dos serviços, todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais 
pertinentes e vigentes, inclusive as normas ambientais pertinentes e as de segurança, sendo a única 
responsável por prejuízos decorrentes de infrações a que haver dado causa. 

8.2.17 Rcihzer. sem nenhum acréscirac os serviços não realizados a contento. 

8,2.18 Reparar e corrigir. às suas expensas, no iotal ou em parte, o objeto do Contrato em que se verificarem 
incorreções resultantes dos serviços ou de meios empregados. 

8,2.19 Responsabilizar-se pelos encaritos ;Iscais e comerciais resultantes da execução do Contrato. 

.119LF- • 
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8.2.20 Responsabilizar-se por qualquer acidenre que venha ocorrer com seus empregados 

8,2.21 Ser zeloso na execução dos serviços. de maneira a não pôr em risco à saúde dos usuários do SUS na 
Lios ser\ IÇOS. 

8.2.22 Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões do valor inicial atualizado do 
o1i raio de acordo com art. 65, inciso da 1 ei jelicrai na' 8.666/93. 

8.2.23 Submeter-se regulaçáo aestor de saúde no que diz respeito aos serviços ora 
contratr.dos 

8.2.24 \larier sempre atualizado o prontuário dos pacientes e o respectivo arquivo. 

8.2.25 Atender os encaminhamentos para os serviços de apoio diagnóstico, exames, consultas, cirurgias e 

8.2.26 Colocar à disposição da Secretaria, todos os procedimentos especializados contratados. 

8.2.27 MIX:Ir a\ iso em local isivel. de entidade integrante do SUS e da gratuidade dos serviços prestados 
nessa ci,n(hop. 

8,2.28 Esclarecer ao usuário do St ES sobre seus direitos e demais informações necessárias, pertinentes aos 
serviços oferecidos. 

8.2,29 Respeitar a decisão do usuário. guindo esse consentir ou recusar a prestação de serviços de saúde, salvo 
eu casos de iminente periao de vida ou abri nação !artal. 

8.2.30 Garantir ao usuário a confidencial idade dos dados e das informações sobre sua assistência. 

8.2.31 Executar OS sr IÇOS prestados ao Si S rigorosamente dentro das suas respectivas normas técnicas. 

82.32 Permitir açesso dos r.2.s e outros profissionais, eventual ou permanentemente 
ilettyttiactos pela Secretaria Municipal ue Siteitie paia supervisionar e acompanhar a execução dos serviços 
pre si tido a. 

8.2.33 A fiscalização ou o acompanhamento da execução do Contrato pelos órgãos competentes da Secretaria 
Municipal de Saúde não exclui nem reduz: a responsabilidade do prestador nos termos da legislação referente a 
ireucaes e contratos adm I i suta ti vos. 

8.2.34 Notificar o CONE1R A I ANTE de eventual alteração de sua razão social ou de mudança em sua diretoria 
cremo°. enviando ao CONTRATANTE., no prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data do 

¡EL:tal:tiro da alteração, cópia autenticada da certidão do cartorio de Registro Civil das Pessoas Jurídicas. 

ET.El,t„ 
1.41-»

ti 6 
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8.2.35 Não utilizar nem permitir que terceiros titiiizern ó paciente para fins de experimentação administrando 
produtos para saúde li o,: não teMorm) rettisyo ta ANVISA e procedimentos que não sejam reconhecidos pelo 

R\ l. 

ti.2..35 Atender aos pacientes com dignicaic e e respeIto. de modo universal e igualitário, mantendo sempre boa 
ival idade na prestação dos serviços. 

8.2.36 Justificar tu) paciente ou .it) seii r•presentante, por escrito, as razões técnicas alegadas quando da 
decisão da não realização de qualquer ato profissional previsto neste contrato, encaminhando cópia ao gestor 
de saúde quando solicitado. 

8.2.37 Garantir o acesso do Conselho de Saúde aos serviços contratados no exercício de seu poder de 

8.2.38 Cumprir as diretrizes da Política Nacional de Humanização PNH. 

8.2.39 Não reutilização de produtos médicos enquadrados como de uso único proibidos de ser reprocessados, 
c:inibi-me disposto na Resolução n' 2,03. de 1 1 de Agosto de 2006 da Agencia Nacional de Vigilância 

CLÁUSULA NONA -- DAS SANÇÕES E PENALIDADES ADMINISTRATIVAS: 
icara impedido de licitar e contratar com a CONTRATANTE e toda a Administração Pública Federal, 

Mal e Municipal. pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas neste contrato, bem 
••• :mo das demais C(11 inaçC'es legais. gariiiLda pl'éVfti e fundamentada defesa, o licitante que: 

- Como OCadO dentro do prazo áikLeie da sua proposta não celebrar o Contrato, inclusive nas 
hipóteses previstas no parágrafo unice do Art. 40 e no Art. 41 da Lei 12.462/2011; 
9. 1 .2 - Deixar de entregar a documentação axieida neste contrato e anexos ou apresentar documento falso; 
O 1 . - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

-.Não mantiver a proposta. salvo se cio decorrência de fato superveniente, devidamente justificado; 
Ern paar aios imudinentos e est ucão do (7cditrato: 

- Comportar-,:c de modo inidânce cai cometer fraude fiscal, ou 
- Der causa á inexecução total ou parcial do Contrato. 

aplicação da sanção de que trata deste Contrato implicará ainda o descredenciamento do 
( 1N1 RNUANTE. pelo mesmo prazo, do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF; 

o sanções administrativas. criminais e demais regras previstas no Capítulo IN da Lei n° 8.666/93. 
o-se a este Centrais H. 

(.4 a Sem prejuízo da f(aculdade de rescisão contratual, a CONTRATANTE poderá aplicar sanções de 
natureza moratória e punitiva ã CONTRATADA, diante do não cumprimento das cláusulas contratuais. 

Poderá a CONTR ATADA ainca responder por qualquer indenização suplementar no montante 
crui\:hiei1te ao prejufzo excedente que causar, na forma do Parágrafo Único, do artigo 416, do Código Civil. 
" 1 - Pida inexecuct1iii: total ou parclal Contrato eu instrumento equivalente. a CONTRATANTE poderá 
:Mija. garantida a prévia ijoii,asa, c or trotada i2s; seonintes sanções: 

7 

• 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GAVNETE DO PREFEITO 
CNR.i: 13.880.711/0001-40 

centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

9.4. 1 - ADVERTÊNCIA: E o aviso por escrito, emitido quando a Contratada descumprir qualquer obrigação, 
e verá expedido pelo Gestor/Fiscal do Contrato ou servidor responsável pelo recebimento do objeto da 
is imano. se o descumprimento da obrigação ocorrer na fase de execução do objeto, entendida desde a recusa 

em retirar a nota de empenho ou em assinar o Contrato, nos seguintes casos: 
Quando a licitante se recusar a retirar a nota de empenho ou a assinar o Contrato, por um período de 

J cinco) dias úteis contados do vencimento do prazo para retirada ou assinatura; 
- Quando a licitante, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, atrasar ou ensejar o 

naurtiamento na execução do seu objeto. por um período de 5 (cinco) dias úteis contados do vencimento do 
Hazo para início da execução do objeto. 

- Quando se tratar do fOrnecimento, caso seja identificado atraso superior a já especificado 
amei Munsmte no cumprimento ous meta.: era iciação ao solicitado, não justificado pela empresa contratada. 
9.4. 1 .4 - Quando a l icaame desemnprir qualquer outra obrigação atinente ao objeto deste Contrato, sendo a 
ai'. criência registrada e fundamentada em documento específico. 

- NIULTA: É a sanção pecuniária que será imposta a Contratada, pelo Ordenador de Despesas da 
(1.0NÉR TANTL por arraso injustificado na execução do objeto da licitação ou inexecução do mesmo, sendo 
e"; aj i,'arca! on !obj, e seva aplicada nos veta: imas percentuais: 

9.4.2. 1 - Nos casos de atrasos: 
9.4.2, 1 . 1 - 0.33% (trinta e Rês centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto da licitação, 
calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite de 9.9% (nove, vírgula, nove por 
ta: :via tine acrrospoode até 30 ininte) dias de atraso; 

- n.CÁ.; (sc:senta e seis ceutCsimos por cento) por dia de atraso. na entrega do objeto da licitação, 
calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte inadimplente, em caráter 
excepcionai. e a critério da CONTRATANTE, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias; 
6.J1.2. 1 .3 - 5% (cinco por cento) sobre o vator total contratado, por descumprimento do prazo de entrega objeto 
da licitação. sem prejuízo da aplicação do disposto nos subitens 9.4.2. 1 .1 e 9.4.2.1.2; 

9.5 Nos casos de recusa ou illeXeCliÇãO: 

9 i50, (quinze por cento) sobre o valor total contratado, em caso de recusa injustificada do adjudicatário 
cm assinar o Contrato ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 
(. UNIRA] ANT[7. ou inexecução parcial do objeto da licitação, calculado sobre a parte inadimplente; 

20% (vinte [mi' cento) sobre o zuor total contratado, pela inexecução total do objeto da licitação 011 

l.leSCUMPrilfiera0 dc qualquer cláusula do Contrato, exceto prazo de entrega. 
- A multa será formalizada por simples apostilamento, na forma do artigo 65, parágrafo 8°, da Lei n" 

ji.ja.y.),M)3 e será executada após J-eginar processo administrativo, oferecido à Contratada a oportunidade do 
contraditório e ampla defesa. no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação, nos 
:cimos ,10 paraarafo 3" do aluiu() 86 da I .ei n" 8.666.93. observada a seguinte ordem: 
't.O. . - alediante desconto mi vajor da...arantia depositada do respectivo Contrato; 
6.5. 1 .3.2 - Mediante desconto nu salor das parcelas devidas à contratada; e 
9 5 I _3. - Mediante procedimento administrativo ou judicial de execução. 

. - e a muna aplicada for superior ao valor da garantia prestada além da perda desta, responderá à 
Contratada pela sua diferença. de damente atualizada pelo índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 
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pro rala tempore. coe seca descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
1-RA lANTE: OU cobrados judicialmente. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias 

partir do dia seguinte ao o.. yencimento do prazo de entrega, se dia de expediente normal na 
repartição interessada, ou no primeiro dia útil seguinte. 

- Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado: 
9  - O atraso na execução do obiem deste contrato não superior a 05 (cinco) dias; c 
9. 5.3.5.2. A execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de cobrança. 

- A muita poderá ser aplicada cumulativamente com outras sanções, segundo a natureza e a gravidade 
tia 0i ita cometida, coser ados os principais da proporcionalidade e da razoabilidade. 

32. - persistindo o atraso por nais de 30 (trinta) dias, será aberto Processo Administrativo com o objetivo 
de anulação da nota de empenho e/ou rescisão unilateral do Contrato, exceto se houver justificado interesse da 

( IRA 1 \.11sTE em admitir atraso superior a 30 (trinta) dias, sendo mantidas as penalidades na forma do 
simitem 9.4. 1 . 1 e 9.4.2.1. 1 . 

-  SPENSÃO: É a sanção ume impede temporariamente o fornecedor de participar de licitações e de 
contratar com a Administração, e suspende o registro cadastral da CONTRATADA no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores SICAF, de acordo com os prazos a seguir: 
9.6. ; - Por até 90 (noventa) dias. miando o licitante deixar de entregar, no prazo estabelecido no edital, os 
dacumentos e anexos exigidos. por meie eletrônico, de forma provisória, ou, em original ou cópia autenticada, 
uc liama alcflnitk a. uu ainda. atrasai. sem justiricativa pertinente ao certame, qualquer fase da licitação; 
9.62. Por ate 2 (dois anos. quaiido a l icitante, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não 
celebrar o Contrato. ensejar o retardamento na execução do seu objeto, falhar ou fraudar na execução do 

:mtrato 
YL.J. Por até 5 (cinco) anos, quando a Contratada: 
9.6.3.1. Apresentar documentos fraudulentos. adulterados ou falsificados nas licitações, objetivando obter, 
mira si OU para outrem, vai-daiz-elo decorreme cio adjudicação do objeto da licitação; 
9.6.3.2 - Tenha praticado atos ilieltos jsando a frustrar os objetivos da licitação; e 
9.6.3.3 - Receber qualquer das multas previstas no subitem 9.4.2 e não efetuar o pagamento. 

São compete-ates para aplicar a penalidade de suspensão: 
- O Setor responsável pelas licitações da CONTRATANTE, quando o descumprimento da obrigação 

ocorrer no âmbito do procedimento licitatório: e 9.6.3.2.- O Ordenador de Despesas da CONTRATANTE. se 
iteseumprimento da obrigação ocorrei- na fase de execução do objeto da licitação, entendida desde a recusa 

em retirar a nota de empenho ou assinar o Contrato ou qualquer documento hábil que venha substituí-lo. 
9.6.3.3 - A penalidade de suspensão será publicada no Diário Oficial da União. Estado e Município. 

* 7- DECLARAÇÃO DE ENIDONEIDADE:  A declaração de inidoneidade será aplicada somente pelo 
estor. à sista dos motivos infarmadoS na. astrução processual. 

Será declarada inidõnea a empresa tate cometer ato como os descritos nos arts. 90, 92, 93. 94, 95 e 97 
da Lei n" 8.666/93. 

nisposições gerais 
9 8. - As sanções previstas nos subitens 9.6 e 9.7 poderão também ser aplicadas às empresas ou aos 

siona is que. em razão do Contrato: 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/n centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

Tenham soiri(io dcUitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
isicoihimento de quaisquer tributos: 
9 S. 1 .2 - Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação: 

- Dcmonsirein não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
punicados. 

9 - Do direito de defesa 
a». 1 - É facultado à CONTRATADA interpor recurso contra a aplicação das penas de advertência, suspensão 
iempararia ou de muita. no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da respectiva notificação. 
9.9.2 - () recurso será dirigido ao Ordenado!: de Despesas do órgão CONTRATANTE, por intermédio da 
autoridade que aplicou a sanção. a quat poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou. 

a decisão ser proibi:ida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do 
nseiirsii sob pena de responsabilidade. 
9.9.3 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste item. excluir-se-á o dia do início e incluir-se - á o do 
veneinteni,/. e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário; 

- Assegurado o direito à defesa pré ia e ao contraditório, e após exaurida a fase recursal, a aplicação da 
sanção será formalizada por despacho motitado, cujo extrato deverá ser publicado nos Diários Oficiais da 
Guiai/ e do Estado da Paraíba. cc onda aorstar• 

- A origem e o número do processo em que foi proferido o despacho. 
9.9.12 - O prazo da impedimento para licitar e contratar; 

- iundameate legai da sanção apiieada: e 
0 9.4 .1 - E! nome ou a razão social do punido, com o número de sua inscrição no Cadastro da Receita Federal. 

„ ju ft.ainentc„t ois) ricearsoet/. on transcorrido o prazo sem a sua interposição, a autoridade 
e,iivircien ie vira api leaçáo da sanção comunicara imediatamente ao órgão competente que por sua vez 
providenciará a imediata inclusão da sanção no Sistema de Cadastro. 

Do assentamento em reuistrus 
'MO ficam desobrigadas do dever de publicação nos Diários Oficiais da União, Estado e Município as 

Jp[icadw, ça a i fundamento n o s snmions 9.4.1 e 9.4.2, as quais se formalizam por meio de simples 
:mos: í lamento eloti registro em sisiea ia, lia forma do artigo 65, § 80, da Lei n°8.666/93. 

i 0.2 - Os prazos referidos neste documento só se iniciam e vencem em dia de expediente no órgão ou na 
isni idade 

E Da sujeição a perdas e danos
iependent,nutime das saniáves leuais cabíveis. previstas no edital, a Contratada ficará sujeita, ainda, 

ixanposição das perdas e daims causados à CONTRATANTE pelo descumprimento das obrigações 
I i citata rias. 

CLAUSI E EA DECIMA-- DA RESCISÃO 
\ inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as 

ore !sias em lei ou 1 egulainento. 

10.2 - Constituem motivo para rescisão do contrato: 
rião cumprimento de cláusulas coniratuais, especificações, projetos ou prazos; 
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irrevular de cláusulas contratuais, especificações. projetos e prazos; 
a ientidão do seu cumprimento. itn ando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão da 
do serviço ou da fornecimento. nos prazos estipulados: 
atraso iniustifieadc no inicio cios ser-, ;cos. 

paralisação dos serviços, sou justa causa c previa comunicação à Administração; 
v• i a sub-contratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 
irtinidicrência, miai ou parcial, bem como a fusão. cisão ou incorporação, não admitidas no edital c neste 
onal-ato: 
VII -a desatendilbento das determinações reut iares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a 

execução, assim corno as dc seus
if I - acometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1P- do art. 67 desta Lei; 

- a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
iiticão da sociedade ou o falecimento do contratado: 

a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução 
cio c; ini ralo: 

- itu-Oes de interesse piabl e etc ata rejat anca e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela 
máxima autoridade da esfera administratis a a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 
administrativo a que se refere o contrato: 
j--C a supressão. por parte ca Admi straçac. de obras. serviços ou compras, acarretando modificação do 
cl Jor ti coO do contrato alem cio limite permitido no § l do art. 65 desta Lei; 

casos de rescisãs. cormatual serão fonnahnente motivados nos autos do processo, 
irado o contraditório e a ampla defesa. 

- A coseisào do contrato poderá ser: 
-i terminácia por aio unilateral e escrito da Administração, nos casos previstos no Art. 77 da Lei 8.666/93; 
- mnigavel. por acordo entre as partes. reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 

com cniOne ia para a .Administração: 
i• nos ;ermos da lollisarco: 

i• • A rescisão aciministrati ta ou ai-unta -1/4 e; de'.cra ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente. 

- iibtandc a rescisão ocorrer com base nos incisos I deste artigo, sem que haja culpa do contratado, será este 
ressarcido dos prejuízos R:g:tilai-mente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

olução de garantia: 
- pagamentos devidos pela execução do cai rato até a data da rescisão; 

i I - pagamento do custo da desmobilização. 
- Ocorrendo impedimento. paralisação ou sustação do contrato, o cronograma de execução será prorrogado 

atiiiiinaticainente por igual tempo. 
7 - 1 . permitido à Administração, no caso de concordata do contratado, manter o contrato, podendo assumir o 
orimile de rieterninadas atis idades tid sercieos essenciais. 

C'LA t TA DÉCIMA PRIMEIRA --DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

\ 'cai ação será feita conjirme designa art. 67 da bei 8.666/93, a Sr Aline Santos Barbosa foi 
Jcsicrtda fiscal de contrato para a Secretaria de Saúde. conforme Portaria n° 179/2022, de 04/001/2022. 
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CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DOS CASOS FORTUITOS, DE FORÇA MAIOR OU OMISSOS 

Tal como prescrito na lei. o CONTRATANTE e o CONTRATADO não serão responsabilizados por 
tinos comprovadamente decorrentes de casos fortuitos ou de força maior, ocorrências eventuais cuja solução 
te buscará mediante acordo entre as partes. 

tiSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DO OBJETO 

00 m CIO presente contrato aso 
COi‘i IRA I ADA iseraa de tal obrigação. 

,St TA DECIMA QUARTA. DO FORO 

anda quanto a vícios ocultos Ou defeitos da coisa, ficando a 

- rica eleito o Foro desti, cidade de Santa Rita de Cássia (BA), para dirimir quaisquer 
tiú idas oriundas do presente instrumente. 

E, para firmeza do que foi pactuado, assinam este instrumento em 02 (duas) vias, de igual teor e 
.q-u 50 efeiux ia presença das testemunhas abaixo assinadas. 

NI TIAS: 

(-PF.

Santa Rita de Cássia/BA, 04 de abril de 2023 

Jose E1 irnRuuhAragão 
Prefeito Municipal de San Rita de Cássia/BA 

CONTRATANTE 
, 

Wet•k r-

Leila Bonfim de Araújo Serpa 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA RITA DE CÁSSIA, 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 

MAGO HENRIQUE DE SOUZA DOS SANTOS 

CEXPJ N 49.904.04 I/0001-0C 

Thiago Henrique De Souza Dos Santos 

CONTRATADA 
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PORTARIA 11° 179 DE 04 DE JANEIRO DE 2022 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA, Estado da Bahia,
uso de suas atribuições que lhes confere o Inciso VIII do Art 63 da Lel ~ta 
Munielcio, resolve: 

Art. 1° Designar para fiscalizar os conta celebrados 
seguintes servidores: 

I - Mine Santos e 
como fiscal dos contratos celebrados para Secretaria 

ud 

II - fitavam Augusto de Silva Reis, (DiretOra de Educação) 170Inõ fiscal das 
contratos celebrados pare Secretarie Municipal de Educação e Cultuas; 

III - Evemer Reinaldo Aragão, (Assistente Técnico de Tesouraria) como fiscal 
dos demais contratos celebrados peio Municicio de Santa Rita de Casale. 

Considerando que o fiscal de contratos deve conhecer detalhada:rente o 
Instrumento contratual e o edital da ficrtaglio a ser fiscalizai* anotando em registro 
procrio todas as ocorrem:ias relacionadas e sua execução, devendo sanar qualquer 
dúvida com os dentais setores competentes da Ardrignestraçáo para o fiel cumprimento 
das cláusulas nelas estabetecidars, 

Certficaçâo Digital TSUVWL2Y-fitaUSNGB-CCEEWLXP- CPU-ITY 

Versão elefroMma Msponivel em haps /Moem ora bilbalsantantadecassia 

Documento assinado digrtaknente conforme MPqg 2.200-2/2001 de 24/03/200 I, que institui Mita-estrutura de P ar 
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1 - Propor a celebraçâo de aditiva ou residido, quando necessário, controlar o 
prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade; 

2- Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em rodara crOnológica 
cuidando para que o valor do contrato nici seja atteradO: 

3 - Comunicar lormalmente a unidade oompetenas. após contato prévias com a 
contratada, as irregularidades cometidas, passivas de penalidade; 

4 - unidade competente, 
responsabilidade; 

do contrato sob sua 

5- Autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a liberageo 
da garantia contratual em favor da contratada, 

sob sua guarda, cópia doe processos de contratacitio; 

7 - Encaminhar, à auto " 
cronograma fisico-financeiro, a 
contratada; 

Se competente, eventuais pedidos de modificações no 
diluições de materiais e aquipamentos, formuladas pata 

8 - Confrontar os preços e quantidades 
estabelecidos no contrato; 

Nota Fiscal com os 

9- Receber e atestar Notas Fiscais e encaminha-Ias aos adoras competentes, 
fiscalizando a efetivaceo dos pagamentos nas datas previstas em cada 'noturna*, 
contratual. No caso de obras, acompanhar as nieditides e no caso de imediai direto nas 
obras conferir em conjunto com o almozarifado e atestar, 

Certfficaçao Dtgital TSUVWL2Y-JA6USNO13-CC -CNCPLI1TY 
Versão eletrônica disponível em. httpsÁrdoem org.boba/santentedecassia 

Documento assinado digitalmente conforme MP no 2.200-2/2007 de 2~07, que inStituf a infra-estrutura de Chaves Públicas ara P Brasil 
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10- Verificar se o prazo de entrega, especifiagesse °quantidades estão de ecoei° 
com o estabelecido no instrumento contratual; 

11 - Notificar a contratada pare sanar os problemas detectados nos serviços, 
obras ou para efetuar a entrega doe material*: 

12 - Sugerir ao Prefeito, • aplica* de Psfildidmish quando flaSer 
deacumprimento de clausulas contratuais; 

13 - Acompanhar e meou* contratar, em mus *oca INfirMilecilt e 
qualitativa: 

14 - Registrar todas as °cortando surgidas duninte a errecuylio do objeto • 
aplicar as devidas penalidades do contra); 

15- Determinar e reparação, corre* remo*, reconstrui* ou subelfhição, as 
expensas da ernpnrsa contratada, no total ou em parte, o oblato do contrato em que ire 
verificam vicias, defeitos ou intonações resultantes de elegeu* ou de maneis 
empregados: 

IS- Deve relettar, no todo ou em parta, obre, serviço ou fornecimento eirecultdo 
em desacordo com o contrato; 

17- Exigir e assegurar o cumprimento doe preme prevlemenie ~Ieda 

18- Exigir o cumprimento das cláusulas do contato • reepectivoit lamas aditivos 
(verificar a existencial de pcealvel *contrata* vedada contratualmente, POT aserneb): 

Cediftcagão Digital TSUVWL2Y-JA6USIVGB-CC6EVVIXP-C.NCPLH7Y 
Versão eletrônica disponível em hfrps_lidoem org bribalsentantedecassta 

Documento assinado digitalmente conforme MP n°2200-2/2001 de 24/08/2001, que Institui a infra-estnnara *ChavesPúblicas Brasileira - ICP Brasil 
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19 - Aprovar a medição doe senSçai efetivamente retlakalk em consonância 
com o recame de execução previsto no contrato (o fiscal jamais dum abastar • conclusão 
de serviços que não foram totalmente executados); 

20- Comunicar a autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência que 
requeira decisões ou providências que ultrapassam sua competem:1e, em boa de nem 
ou iminência de pnijultri3 ao Interesse público; 

21- Deve protocolar, junto e autoridade miperior, qualquer registro de dificuldade 
ou impossibilidade para o cumprimento de suas obrigações com kilentificação dos 
elementos impeditivos do exercido da atividade, alem das providências e sugestões que 
porventura entender cablvee; 

22- Receber o objeto contratual, mediante terno drcuriatandedo acanalo peles 
partes. 

23 - Emitir atestados de avaliação da 
Matados); 

24 - Deve observar a Monne Interna n°1912008 do Controle Interno, que disciperia 
as responsabilidades do fiscal de contrata; 

25 - Poderá soficUr 
antecedência; 

técnico neceestio tom a devida 

26- Deverá anotar em registro próprio todos as ocorrências tetra:imitidas com a 
execução do contrato. detenninado o que for necessário á regularização das faltas ou 
defeitos observados, através de notificações escritas com plowictir, 

?02 
tu de 2022 

P.;É: Md 8 

Ceddicação Digita! ISUVWL2Y-JAWSNGB-CC6EWLYP-CNCPUITY 
Versão eietróruca disponível em brios/Coem org br/ba/santentadecessia 
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27- Não deve Mester eervscos não fetinelmi, proceder o marnos:to de ~viços 
Mo executados. expedir notas fiscais 'fria" ou em desacordo com o opima rabis 
material ou serviço com qualktade inferior 1 contratado, pegar obras intscfldies ou 
serviços em desacordo com o proleto beata, ou temm da Seta ofirmedair odlavos 
indevidos; 

28- $e montar informe® celn ralação loa pasmaOomo reaponsieel pelo arieto 
de dados aos Tribunges de Contas dos Muracittioe. Estados LITSø 

M. 2° - Esta portaria entra em v 
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